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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 400/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de Ornamentação de eventos visando atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, conforme 
especificações constantes do edital e anexos. 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
 

Acatando o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação deste 
Município de Presidente Tancredo Neves, referente ao Processo Administrativo em 
epígrafe correspondente à PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021, não havendo, óbice 
de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, 
HOMOLOGA a presente licitação e ratifica a ADJUDICAÇÃO do seu objeto realizada 
pela equipe técnica do Pregão Presencial Nº 043/2021. 
 

LOTE VENCEDORA VALOR TOTAL 
LOTE 1 ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MASCARENHAS  R$ 126.000,00 
LOTE 2 ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MASCARENHAS R$ 47.996,40 
LOTE 3 ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MASCARENHAS R$ 46.999,20 

 
Convoca-se a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos contados da convocação, assinar a Ata Registro de Preço consequente sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei n.º 8.666/93. 
 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Presidente Tancredo Neves – Bahia, 07 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 

Antonio dos Santos Mendes 
Prefeito Municipal 
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